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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE JAPARATINGA
CNPJ: 1 5.268.1 1 1/000í-50
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PORTARIA FAPEM NO O2O9O1/2024

O Prefeito do Município de Joporotingo, em con.junto
com o Presidenie do FAPEM, no uso dos suos oiribuições legois que lhes
sõo conferidos pelo Legisloçõo Municipol.

CONSIDERANDO todo o teor do Processo Adminislrotivo
instourodo e que lromitou no FAPEM - Fundo de Previdêncio Sociol do
Município de Joporo tingo.

RESOTVE:

Art.'lo - Conceder, Aposentodorio por ldode e Tempo de
Contribuiçôo. no formo do Art. 3o do EC 47 12005, Ô servidoro/segurodo
ANA LUCIA aflíoe Do NASCIMENIo, motrículo 145, ocuponte do corgo
Professoro,25 horos. Nível l, Closse l, inscrito no CPF n" 5]7.142.304-0ó e
portodoro do RG n' 782.777 SSP/AL, com proventos integrois e com
poridode tolol oos servidores otivos.

Art. 20 - Os proventos serôo equivolentes oo último
vencimento bose do corgo, ocrescido de trinto por cento de odicionol
por tempo de serviço.

Ari. 30 - Esto Portorio enÍro em vigor no doto de suo
publicoçôo.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

Joporotingo (AL), 02 de seiembro de 2024.
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